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Retificação nº 2 do Edital 01/2022 SUPAI/PROGRAD 

 

A Comissão Permanente, no uso de suas atribuições, resolve RETIFICAR o item 10.3, 

passando a constar a seguinte redação: 

Onde se lê: 

10.3 A composição da nota final (Nf) de cada candidato(a) classificado(a) será 

calculada conforme a fórmula: Nf = [(IRA x 0,6) + (Nota do Barema x 0,4)]/10  

 

Leia-se: 

10.3 A composição da nota final (Nf) de cada candidato(a) classificado(a) será 

calculada conforme a fórmula: Nf = (IRA x 0,6) + [(Nota do Barema x 0,4)/10]  

 

As demais informações do Edital 01/2022 SUPAI/PROGRAD permanecem inalteradas. 

 

Cruz das Almas - BA, 08 de abril de 2022. 
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